
REQUERIMENTO Nº: 0191/2025 

Nobre Edis, os vencimentos dos Agentes comunitários de Saúde foram 

alterados conforme o estabelecido e alicerçado na Emenda n° 120, de 05 de 

maio de 2022- (cópia em anexo) – sendo estes pagamentos de 

responsabilidade da União, vedada equiparação com qualquer outra função, 

tratando-se de normativa legal específica para a categoria, que vem sendo 

cumprido pela municipalidade desde então.  No tocante ao adicional de 

insalubridade, este pagamento fica condicionado ao laudo técnico que 

ampare tal condição.  A Administração não pode mudar fundamentado 

apenas na sua vontade ou desejo, é necessário a documentação que  

comprove as condições a que os servidores estão submetidos, sendo que 

atualmente o pagamento se dá no grau médio, de 20%  (vinte por cento), 

conforme laudo em anexo referente a categoria funcional.  Por fim, a questão 

referente ao complemento salarial, a municipalidade age assim em 

consonância com a garantia constitucional do piso do salário mínimo aos 

servidores, conforme art. 7°. IV da CF c/c art. 39 § 3° da CF, sendo que esta 

situação será equalizada na edição do novo Plano de Cargo e Carreiras, que 

já esta sendo realizado por empresa de consultoria contratada para tal 

finalidade.  Trata-se de uma ação fundamental para a Administração Pública 

controlar seu orçamento e, ainda, instrumento essencial para gerir a carreira 

dos servidores municipais e garantir a sua valorização e desenvolvimento 

contínuo, de forma legal e buscando atingir todas as premissas legais 

envolvidas. 








